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DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 0040. 2360. 44. 
90. 51. 00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal) / 28. 01. 15. 451. 0040. 
2360. 44. 90. 51. 00. 1. 701. 0000. 00 (Tesouro Estadual). DA GESTÃO: João 
Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA. PRAZO: O 
prazo de execução será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a 
partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. DATA DA 
ASSINATURA: 04 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Francisco Rafael de 
Azevedo Portela - Representante da R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da SECRETARIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: G. C. PRADO COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA - ME, 
CNPJ nº 04.221.555/0001-14. OBJETO: a aquisição de itens de cama e 
banho para as unidades atendidas pela Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 4.998,40 (quatro mil novecentos e 
noventa  e  o i to  reais  e  quarenta  centavos) .  DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: as despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 23. 01. 14. 243. 0462. 2. 199. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00; 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 
23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 661. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 661. 0000. 00; 
23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0463. 2. 208. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 209. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 06. 08. 241. 0467. 2. 526. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
669. 0000. 00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada por servidor especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo órgão, para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, 
ambos designados por portaria. PROCESSO: P259924/2023. 
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 23005-SEDHAS, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua publicação. DATA DE ASSINATURA: 04 de março 
de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. 
Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social e REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Gisnaldo Cavalcante 
Prado. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

PORTARIA Nº 15/2024 - SEDHAS - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE FISCAL E 
GESTOR DE CONTRATO DA SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEDHAS. A SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município 
de Sobral, no uso das suas atribuições legais, sobretudo as conferidas pelo art. 
68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SEDHAS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo 
relacionados, como FISCAL E GESTOR do Contrato nº 003/2024 - 
SEDHAS, da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social, firmado com a EMPRESA G. C. PRADO COMERCIO DE 
MIUDEZAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14, 
que tem como objeto “a aquisição de itens de cama e banho para as unidades 
atendidas pela Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social” a 
fim de realizar a fiscalização e acompanhamento do referido instrumento. I - 

FISCAL: GABRIELA LIMA DE ANDRADE (matrícula nº 30220); II - 
GESTOR: RICARDO JOSÉ GOMES FILHO (matrícula nº 27265) Art. 2º 
Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III 
- Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA 
na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade 
dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e 
receber informações sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a 
paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - 
Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos 
seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV 
- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 3º 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura, independente da publicação no Diário Oficial do Município - 
DOM. Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. Gabinete da 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social. Sobral-CE, 04 de 
março de 2024. Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e 
da Assistência Social de Sobral. 

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2024 - SEDHAS - 2ª (SEGUNDA) 
CONVOCAÇÃO REFERENTE AO EDITAL Nº 003/2023-SEDHAS. 
Processo seletivo simplificado para contratação temporária e de excepcional 
interesse público de profissionais para atender as demandas da Secretaria dos 
Direitos Humanos e da Assistência Social, ESPECIFICAMENTE PARA 
ATUAREM NO EQUIPAMENTO CASA DO CIDADÃO E GARANTIREM A 
MANUTENÇÃO DA ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO ÚNICO - 
CADÚNICO - EDITAL N° 003/2023-SEDHAS A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições legais, e nos termos dos itens e subitens nºs 1.1, 1.3, 1.8, 10.1, 11.6 e 
11.7 do Edital 003/2023 - SEDHAS, publicado no DOM de 06 de novembro de 
2023, que regula o certame, bem como o disposto no Resultado Final/Definitivo 
do Processo Seletivo, publicado no DOM de 22 de dezembro de 2023, e no 
respectivo Ato de Homologação. RESOLVE: Art. 1° - Convocar os candidatos 
aprovados/classificados no Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital 
nº 003/2023 - SEDHAS, destinado à contratação temporária de excepcional 
interesse público, conforme o Anexo I deste Termo de convocação, observada a 
ordem de classificação dos candidatos no Resultado Final/Definitivo do certame. 
Art. 2° - Os candidatos aprovados deverão se apresentar, nos dias e locais 
indicados no Anexo I deste Termo de Convocação, munidos das declarações 
dispostas no Anexo II, devidamente preenchidas, bem como com os originais e 
cópia dos documentos abaixo descritos: a) RG; b) CPF; c) Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, o número de inscrição do Programa de Integração 
Social - PIS ou NIS; d) Comprovante de endereço atualizado; e) Título de 
Reservista (para os candidatos do sexo masculinos); f) Título de eleitor e/ou 
comprovante de Quitação Eleitoral; g) Apresentar Certidão Negativa de 
Antecedentes Criminais - Estadual; h) 01 (uma) foto 3x4; i) Comprovante de 
vacinação contra a Covid-19; j) Certidão de Nascimento, de Casamento ou de 
óbito do cônjuge falecido, conforme o atual Estado Civil do candidato; k) 
Apresentar ASO - Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo médico do 
trabalho Oficial do Município de Sobral ou credenciado, cujas avaliações médicas 
serão REALIZADAS NO DIA 06 DE MARÇO DE 2024 (QUARTA-FEIRA), 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DESTE 
INSTRUMENTO, ÀS 13H, NO CEREST, localizado na Rua Anahid Andrade, nº 
373, Centro, Sobral-CE, ao lado dos Correios, em frente ao hospital da Unimed; l) 
Declaração de bens (Modelo no ANEXO II); m) Declaração de não acumulação 
ilícita de cargos, empregos e funções públicas (Modelo no Anexo II); n) 
Comprovação da titulação exigida no edital; o) Registro regular no conselho 
profissional competente de sua categoria, quando obrigatório; p) Apresentar 
Autodeclaração ou laudo médico à Perícia Oficial do Município de Sobral, ou 
credenciada, atestando que é Pessoa com Deficiência (PCD), nos casos dos 
candidatos que concorrerão às vagas reservadas para deficiente; e q) Número de 
conta corrente no Banco ITAÚ; r) Impressão do CNES com informações sobre 
vínculos do profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1770, segunda-feira, 04 de março de 2024

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL


